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Funrural tem novas regras para recolhimento 
da contribuição previdenciária
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Legislação

Sindicato apresenta balanço de 2018
Em Assembleia Ordinária realizada 
no último dia 28, o Sindicato Rural de 
Guaratinguetá apresentou o balanço 
referente ao ano de 2018. O relatório 
listou as ações realizadas e os números 
que representam a situação financeira 
do Sindicato para o período. O balanço 
foi aprovado com unanimidade entre os 
presentes.
Entre os assuntos tratados, os números 
referentes aos cursos oferecidos por meio 

do convênio com o SENAR (Serviço 
Nacional de Aprendizagem Rural) tiveram 
destaque, com um total de 69 cursos 
ao longo do ano, além de quatro novos 
programas realizados: Turismo Rural, 
Olericultura Orgânica, Feira do Produtor 
e Pro Leite. 
Com o apoio em eventos como Leite 
Show 2018, Torneio Leiteiro dos Mottas, 
Encontro dos Produtores Rurais, Encontro 
dos Trabalhadores Rurais e as Cavalgadas 

Durante Assembleia Extraordinária 
do Sindicato Rural, em 28 de janeiro, 
foi aprovado o dissídio salarial dos 
trabalhadores rurais de Guaratinguetá e 
Pindamonhangaba.
Aprovado pela maioria, o piso para 2019 
em Guaratinguetá será de R$ 1.180,00, 
com reajuste de 4% para profissionais 
que ganham acima do piso mínimo. Já 
em Pindamonhangaba, o piso será de 
R$ 1.200,00, com reajuste de 4,5% para 
profissionais que ganham acima do piso. 
Para atividades especializadas o piso foi 
fixado em R$ 1.350,00. A proposta foi aceita 
também pelo Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de Guaratinguetá. 

Rurais de Lagoinha e Guaratinguetá, o 
convênio fechou 2018 com um total de 79 
ações, impactando 3.100 participantes. 
Foram apresentadas também as 
representações do Sindicato ao longo 
do ano, junto a ASSIRVAP (Associação 
dos Sindicatos Rurais do Vale do 
Paraíba), CBH, CEIVAP e CONAPAM, 
além dos treinamentos realizados com 
colaboradores sobre Reforma Trabalhista, 
eSocial e Funrural.

OFEREÇO
Para trabalhar como tratorista, cerqueiro, 
retireiro, gado de corte e outros serviços 
gerais.
Tratar com: Reinaldo Lopes dos Santos
Celular: (12) 99603-7916 recado com 
esposa
OBS: Com experiência de 22 anos de 
serviço em carteira registrada, trabalhados 
com o mesmo patrão.

Serviços Gerais, leiteiro e tratorista
Tratar com:  Edson da Silva Almeida
Celular: (12) 3125-6489

Para trabalhar de Eletricista de zona 
rural, conserto de bomba, instalação               

residencial rural.
Tratar com: Nivaldo Neuberger 
Quintiliano Gomes
Tel.: (12) 3127-8934 / (12) 99758-2797

Serviços gerais, tomar conta de 
chácara, obras de construção
Tratar com: Martin dos Santos Filho
Celular: (12) 99128-5833

VENDE-SE
03 jogos de Ordenhadeiras; 01 Tanque 
resfriador de leite de 1.000 lts – 220 
wlts e 01 Moedor elétrico Milho
Tratar com: Lúcia
Tel: ( 12) 99138-3707 / (12) 2131-7026

Georreferenciamento de Imóveis
Retificação e Regularização

Desmembramento / Usucapião
Perícia e avaliação

Serviços de Topografia em Geral

Rua Joel Mariano Leite, nº 01, Centro - Cunha/SP

Assembleia aprova dissídio de 2019

Reuniões promovidas pela Associação e Sindicato esclarecem dúvidas dos associados

A partir deste ano, os produtores rurais 
que são empregadores poderão optar entre 
dois regimes tributários para contribuir 
à Previdência: o atual, calculado sobre 
a comercialização da produção, e o 
novo regime, o qual a contribuição é 
exclusivamente sobre a folha de salários 
dos trabalhadores.
A escolha da forma de recolhimento 
do Funrural (Fundo de Assistência ao 
Trabalhador Rural) para o exercício de 
2019 está de acordo com as mudanças 
estabelecidas na Lei Federal 13.606/2018, 
aprovada pelo Congresso Nacional em 
janeiro de 2018. A opção será feita em 
janeiro de cada ano, e valerá por todo o 
exercício. 
No dia 24 de janeiro, a Associação 
Agropecuária e o Sindicato Rural de 
Guaratinguetá promoveram reuniões em 
Lagoinha, Cunha e Guaratinguetá, a fim 
de esclarecer as dúvidas dos associados 
a respeito das mudanças nas alíquotas e 
prazos.
Entenda as opções:

Opção 2: Cálculo sobre 
a comercialização da 
produção rural (art. 25 
da Lei 8.212/91)

•  Recolher 1,2% se pessoa 
física e 1,8 % (1,7% de 
Funrural mais 0,1% de RAT) 
se pessoa jurídica sobre a 
comercialização da produção.

Legislação

Gerente da Associação Agropecuária, Marciano Silva, explica alterações do Funrural durante reunião 
na sede da entidade, no dia 24 de janeiro, em Guaratinguetá

Após fazer as 
estimativas com base 
nestas duas opções 
da legislação, a opção 
que resultar menor 
valor de pagamento 
será a melhor para o 
produtor referente ao 
exercício de 2019.

Importante: Em ambos os casos, 
sobre a comercialização ainda há 
a contribuição para o Senar (0,2% 
pessoa física e 0,25% pessoa jurídica). 
Sobre a folha de pagamentos, 
incide o INCRA (2,5%) e o Salário 
Educação (0,2%). Nesse sentido, as 
novidades sobre o Funrural 2019 não 
modificaram tais contribuições.

Opção 1: Cálculo sobre a 
folha de pagamento (art. 22 
da lei 8.212/91)

•  Recolher 20% sobre o total 
devido para os funcionários (inciso 
I do art. 22 da Lei 8.212/91);

•  Mais 1, 2 ou 3% de RAT (inciso 
II do art. 22 da Lei 8.212/91);
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HÍBRIDOS DE MILHO
COM DESTAQUE PARA SILAGEM.
O HÍBRIDO CERTO NO LUGAR CERTO.
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Legislação

Pelo presente edital, faço saber que no dia 
15 de Fevereiro de 2019, das 8h às 17h (1ª 
convocação: das 8h até 11h - 2ª convocação: 
das 11h30 até 17h), na sede desta entidade, 
na Praça Santo Antonio, 176, nesta Cidade 
de Guaratinguetá/SP, serão realizadas 
as ELEIÇÕES dos membros que irão 
compor a Diretoria, o Conselho Fiscal 
e os Delegados Representantes junto à 
Federação da Agricultura do Estado de 
São Paulo, a qual está filiado este Sindicato, 
bem como dos Suplentes, mandato de três 
(03) anos com inicio em 01/03/2019 a 
28/02/2022, sendo de dez (10) dias o prazo 
para o registro das chapas, que terá inicio 
no dia seguinte a publicação do Aviso 

Resumido deste edital, nos termos do art. 
17 do Estatuto Social. O requerimento 
acompanhado de todos os documentos 
exigidos pelo Estatuto para o registro 
das chapas será dirigido ao Presidente da 
entidade, devendo ser assinado por todos 
os candidatos componentes da chapa. A 
secretaria do ente sindical funcionará no 
período destinado ao registro de chapas, 
no horário das 8h00 às 17h00, onde ficará 
a disposição dos interessados uma pessoa 
habilitada para atendimento, informações 
concernentes ao processo eleitoral, 
recebimento de documentação do registro e 
de fornecimento do correspondente recibo. 
Eventual impugnação de candidatura 
deverá ser feita impreterivelmente no 
prazo de três (03) dias, a contar da afixação 
da relação das chapas registradas.
Em caso de empate entre chapas mais 
votadas, serão realizadas novas eleições, 
nos termos do Estatuto.

Sindicato Rural de Guaratinguetá
Fábio Públio Cesar de Campos
Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
SINDICATO RURAL DE GUARATINGUETÁ: NOVAS ELEIÇÕES SINDICAIS

CAEPF: Novo documento 
para os produtores rurais

Além das alterações da contribuição do 
Funrural, o CAEPF, novo Cadastro de 
Atividade Econômica de Pessoa Física 
lançado pela Receita Federal, também foi 
tema de esclarecimentos nas reuniões. 
O CAEPF substitui a matricula CEI 
de Pessoa Física e é obrigatório para o 
cumprimento de obrigações tributárias, 
inclusive o sistema eSocial. Os produtores 
rurais terão um CAEPF para cada 
propriedade rural, ainda que possa se ter 
mais de uma no mesmo município, e toda 
aquisição e comercialização deverá ocorrer 
de forma segregada, ou seja, por área de 
produção rural.
O registro é feito no portal do Centro Virtual 
de Atendimento (e-CAC) ou nas unidades 
de atendimento da Receita Federal.

Previdência é tema 
de palestras
No dia 12 de fevereiro, às 19h, 
o escritório da Associação 
Agropecuária em Campos Novos 
promove palestra gratuita sobre 
Previdência Rural, a fim de esclarecer 
dúvidas dos produtores sobre o tema. 
No dia 21, a apresentação acontece no 
Escritório Central de Cunha e no dia 
12 de março em Lagoinha, na sede da 
entidade do município.

Segurança do Trabalho e eSocial

Durante as reuniões foi tratado, também, 
um prazo do cronograma do eSocial 
referente a Segurança do Trabalho. Até 
janeiro de 2020 os produtores rurais devem 
alimentar o sistema com as informações 
solicitadas referentes à segurança dos 
funcionários durante o período de 
trabalho.
É imprescindível que os produtores 
comecem a preparar os seguintes 
documentos necessários para informar no 
eSocial:

• PCMSO
Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional;

• PPRA
Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais;

• LTCAT
Laudo Técnico das Condições 
Ambientais de Trabalho;

• PCA
Programa de Conservação Auditiva;

• PPP
Perfil Profissiográfico Previdenciário.

Levantamentos topográficos, perícias, 
avaliações, licenciamentos ambientais e 
georreferenciamento de imóveis rurais

R. Eduardo Querido, 15, Centro, Cunha, SP
joaomendescunha@bol.com.br

(12) 3111-1364 / 99718-2817

MEDIÇÃO POR SATÉLITE

Notas

Inscrição no CAR pode ser feita até o fim de 2019

O governo federal prorrogou o prazo para 
a inscrição de propriedades e posses rurais 
no Programa de Regularização Ambiental 
(PRA). A Medida Provisória (MP) 867/18 
prorroga até 31 de dezembro de 2019 o 
prazo para requerer inscrição no Cadastro 
Ambiental Rural (CAR), condição 
obrigatória para a adesão ao programa.
Em maio de 2018, o então presidente 
Michel Temer havia assinado o Decreto nº 
9.395, estabelecendo o dia 31 de dezembro 
daquele ano como data limite para os 
agricultores se inscreverem no CAR. A 
MP altera a o novo Código Florestal, que 
estabeleceu a inscrição no CAR como 

“condição obrigatória” para adesão ao 
PRA, que regulamenta a adequação 
de Áreas de Proteção Permanente e de 
Reserva Legal de propriedades rurais por 
meio de recuperação ou compensação.
O CAR é um monitoramento dos imóveis 
rurais do país e traz informações sobre a 
preservação desses imóveis. A existência de 
nascentes e a área de vegetação preservada 
também precisam ser declarados.
De acordo com a MP, o objetivo é 
“integrar as informações ambientais 
das propriedades e posses rurais, 
compondo base de dados para controle, 
monitoramento, planejamento ambiental 

e econômico e combate ao desmatamento”.
Com a adesão ao PRA, é possível 
regularizar os passivos ambientais e/ou 
infrações cometidas antes de 22 de julho 
de 2008, relativas à supressão irregular 
de vegetação nessas áreas. Ou seja, os 
produtores rurais regularizados passam a 
ter benefícios previstos no novo Código 
Florestal.
Aqueles que não aderirem ao CAR 
podem ficar sem acesso ao financiamento 
rural, além de não poder solicitar licença 
ambiental ou fazer qualquer negociação 
com o imóvel rural.
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Agenda de tributos

FEVEREIRO
Até 07/02 - Pagar o FGTS ref. 
JANEIRO 2019
Até 07/02 - Pagar o INSS e FGTS dos 
domésticos
Até 15/02 - Pagar mensalidade de 
sócio.
Até 15/02 - Pagar o INSS dos 
autônomos;
Até 20/02 - Pagar o INSS dos 
empregados;
OBS: Deixar cheques de INSS e FGTS 
em nossos escritórios até 04/02/2019

MARÇO
Até 07/03 - Pagar o FGTS ref. 
FEVEREIRO 2019
Até 07/03 - Pagar o INSS e FGTS dos 
domésticos
Até 15/03 - Pagar mensalidade de 
sócio.
Até 15/03 - Pagar o INSS dos 
autônomos;
Até 20/03 - Pagar o INSS dos 
empregados;
OBS: Deixar cheques de INSS e FGTS 
em nossos escritórios até 06/03/2019

PREÇO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS
PRODUTOS UNIDADE PREÇO
Feijão Carioquinha                 Sc. 60Kg  R$ 200,28
Fonte: Agrolink - Data da cotação: 24/01/2019

Arroz em casca longo fino 1   Sc.60 Kg R$ 49,00
Fonte: COOPAVALPA -  Data da cotação: 24/01/2019 

Milho Sc. 60Kg                        R$ 37,68
Cana Tarefa R$ 300,00
Porco (Vivo) Kg  R$ 3,81
Porco (Carcaça) Kg R$ 5,90
Boi gordo                              @ R$ 153,83
Bezerro de Corte kg R$ 13,89
Bezerro cb R$ 1.380,00
Boi Magro cb R$ 2.100,00
Vaca Gorda                          @ R$ 140,00
Data da cotação: 24/01/2019 - Fonte: CEPEA, Esalq, BM&F, Scot Consultoria, IEA, Rural Centro

Bezerra p/leite - 1000 lt C       Cb R$ 1.480,00
Novilha p/leite - 2000 lt C                                          Cb R$ 2.960,00
Vaca p/leite - 3000 lt C           Cb R$ 4.440,00
Valores calculados de acordo com a preço do Leite

Leite Lt  R$ 1,48
Fonte: SERRAMAR -  Data da cotação: 24/01/2019

Cursos SENAR

Fevereiro
Palestra Programa 
Horta Orgânica
Data: 01 
Local: Lagoinha / 
Auditório da Associação 
Agropecuária e do 
Sindicato Rural

Minhocultura 
Datas: 13 a 15
Local: Lagoinha / Sítio 
São Francisco

Controle Alternativo 

de Pragas e Doenças em 
Horta Convencional 
Datas: 18 e 19 
Local: Guaratinguetá / 
Sitio São Miguel - Bairro 
Pirizal

Processamento Artesanal 
de Carne Suína
Datas: 20, 27 e 28
Local: Lagoinha / Sítio 
Canário da Terra – Bairro 
Imbiri

Palestra sobre o 

Programa de Turismo 
Rural
Datas: 22 / Local: Potim

Apicultura – Mód. I
Datas: 21 a 26
Local: Cunha / Sitio 
Recanto – Bairro Balaieiro

Cultivo de Shitake
Datas: 25 e 26
Local: Cunha / 
Auditório da Associação 
Agropecuária e do 
Sindicato Rural


